
 

ANEXO II 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 77Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 78Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 79Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 80Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 81Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320032003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

ANEXO VI - CRITÉRIOS URBANÍSTICOS DAS ZONAS URBANAS 

Zona Taxa de 
Ocupação 

Taxa de 
Permeabi

lidade 

Coeficiente 
de 

aproveita
mento 

Afastamentos mínimos Gabarito 
(*1) 

Altura 
máxima 

edif. 
(h=metro 

s) 

Tamanho 
mínimo 

lote 

ZONA 
CORREDOR 

CONSOLIDADO 
1 (ZCC-1) 

80% 10% 4,20 Frente o existente 
*2 

7 
Paviment

os *3 

23,50m Área = 
300,00 m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
CORREDOR 

CONSOLIDADO 
2 (ZCC-2) 

75% 10% 4,00 Frente 3,00m 7 
paviment

os *3 

23,50m Área = 
300,00 m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
CORREDOR NÃO 
CONSOLIDADO 

1 (ZCN-1) 

75% 10% 3,00 Frente 3,00m 5 
paviment

os *4 

17,00m Área = 
600,00m² 
Testada = 
15,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
CORREDOR NÃO 
CONSOLIDADO 
2 (ZCN-2)VV 

75% 10% 4,50 Frente 3,00m 6 
paviment

os *5 

22,00m Área = 
360,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
RESIDENCIAL 
CONSOLIDADA 

1 (ZRC-1) 

75% 10% 3,50 Frente 3,00m 5 
paviment

os *4 

17,00m Área = 
300,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
RESIDENCIAL 
CONSOLIDADA 

2 (ZRC-2) 

70% 10% 4,50 Frente 3,00m 7 
pavimen
tos *3 

23,50m Área = 
300,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
RESIDENCIAL 

NÃO 
CONSOLIDADA 

1 (ZRN -1) 

65% 10% 3,50 Frente 3,00m 6 
paviment

os 

22,00m Área = 
300,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
RESIDENCIAL 

NÃO 
CONSOLIDADA 

2 (ZRN -2) 

65% 10% 2,50 Frente 3,00m 4 
paviment

os 

15,00m Área = 
300,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA 
RESIDENCIAL 

ESPECIAL (ZRE) 

65% 10% 1,80 Frente 3,00m 3 
paviment

os 6* 

12,00m Área = 
300,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 2,00m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONA DE 
DESENVOLVIME

N 
TO INDUSTRIAL 

80% 10% 2,40 Frente 3,00m 3 
paviment

os 

12,00m Área = 
500,00m² 
Testada = 
20,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
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(ZDI) abertura 
ZONAS DE 
INTERESSE 
ESPECÍFICO 

(ZIE) 

65% 10% 3,50 Frente 3,00m 6 
paviment

os 

22,00m Área = 
300,00m² 
Testada = 
12,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONAS DE 
ESPECIAL 

INTERESSE 
SOCIAL (ZEIS) 

75% 10% 2,40 Frente 3,00m 4 
paviment

os 

13,00m Área = 
180,00m² 
Testada = 

9,00m 

Fundos 1,50m 
Lateral 1,50m no 

caso de 
abertura 

ZONAS 
RURBANA 
(ZRUR) 

30% 10% 1,40 Frente 5,00m 2 
paviment

os 

8,00m Área = 
1000,00m
² Testada 
= 20,00m 

Fundos 2,00m 
(obrigató

rio) 
Lateral 2,00m 

(obrigató
rio) 

 
*1 Os mezaninos não serão computados como pavimento quando ocuparem até 50% da área 
do pavimento inferior, quando forem destinados a área de lazer em edificações residenciais ou 
quando utilizados como complemento ao comércio, desde que o acesso seja exclusivo pelo 
respectivo estabelecimento, observada, em todos os casos, a altura máxima estabelecida para 
cada zona.  
*2 Nas ruas e avenidas cujas edificações atingirem mais de 50% dos lotes, considera-se o afastamento 
do alinhamento já existente. Devendo ser realizado um levantamento no local pelo município. 
*3 O 7º pavimento só poderá ser ocupado por terraço de uso comum ou em, no máximo, 50% da área 
do pavimento para apartamento duplex, sendo que, neste último caso, o acesso somente poderá ser pelo 
6º pavimento. O 7º pavimento deverá seguir os afastamentos acima previstos, assim como as 
características dos pavimentos inferiores. 
*4 O 5º pavimento só poderá ser ocupado por terraço de uso comum ou em, no máximo, 50% da área 
do pavimento para apartamento duplex, sendo que, neste último caso, o acesso somente poderá ser pelo 
4º pavimento. O 5º pavimento deverá seguir os afastamentos acima previstos, assim como as 
características dos pavimentos inferiores. 
*5 Nas zonas urbanas, classificadas como ZCN 2 de Vargem Grande, Caxixe e São José do Alto Viçosa o 
número de pavimentos fica limitado a 4 pavimentos. 
*6 Um dos pavimentos só poderá ser ocupado exclusivamente por garagem. 
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